
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO  
Apelação Cível nº 0001537-81.2016.815.0000
Origem : 5ª Vara da Comarca de Sousa
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante : Laboratório de Análise Clínica Zé Camarão – J. César Gadelha 
                        Rodrigues
Advogado : Cláudio César Gadelha Rodrigues – OAB/PB nº 10.144
Apelado : Município de Sousa
Procurador : Eduardo Henrique Jácome e Silva

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  FASE  DE
EXECUÇÃO.  EXTINÇÃO  DO  FEITO.
INCONFORMISMO DO AUTOR. PAGAMENTO DE
PRECATÓRIO.  PENDÊNCIA.  EXTINÇÃO  DO
FEITO.  INADMISSIBILIDADE.  ART.  924,  II,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
DESCONSTITUIÇÃO  DA SENTENÇA.  RETORNO
DOS  AUTOS  À  UNIDADE  DE  ORIGEM.
PROVIMENTO.

- Preceitua o art. 924, II, do Código de Processo Civil,
que o processo de execução pode ser extinto quando
o devedor satisfaz a obrigação, de sorte que inviável
a  extinção do processo,  pela  simples  expedição do
precatório,  sem  comprovação  de  seu  efetivo
pagamento ao credor.
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VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover o recurso.

Trata-se de APELAÇÃO, fls. 197/201, interposta pelo
Laboratório de Análise Clínica Zé Camarão – J. César Gadelha Rodrigues contra
decisão proferida pelo Juiz de Direito da 5ª Vara da Comarca de Sousa, fl. 193, que,
em  fase  de  execução  de  sentença na  Ação  de  Cobrança ajuizada  em  face  do
Município de Sousa, extinguiu o procedimento nestes termos:

Assim  sendo, JULGO  EXTINTA  A  PRESENTE
EXECUÇÃO,  nos termos dos arts. 924, II, e 925, do
NCPC.

Em suas razões,  o recorrente postula  a reforma da
decisão  vergastada  para  que  seja  dado  regular  prosseguimento  à  execução  do
julgado, por entender que a execução não poderia ter sido extinta com base no art.
924,  II,  do  Código  de  Processo  Civil,
porquanto pedente no feito, o pagamento do precatório.

Contrarrazões não ofertadas, fl. 204.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Conforme  relatado,  o cerne  da  questão  meritória
consiste, em verificar sobre a possibilidade de extinção da execução, com base no art.
924, II, do Código de Processo Civil, antes do efetivo pagamento do precatório ao
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credor. 

Sem maiores delongas, dispõe o art. 924, II, do Novo
Código de Processo Civil,  sobre a possibilidade de extinção da execução,  quando
satisfeita a obrigação pelo devedor, senão vejamos:

Art. 924. Extingue-se a execução quando:
(...)
II - a obrigação for satisfeita;

Na espécie, ao que consta dos autos, fls. 174/174V, a
edilidade foi condenada a pagar ao exequente a quantia de R$ 36.017,92 (trinta e seis
mil,  dezessete  reais  e  noventa  e  dois  centavos),  por  meio  de  precatório,  e,  ao
advogado do exequente, o montante de R$ 3.601,79 (três mil, seiscentos e um reais e
setenta e nove centavos), a título de honorários sucumbenciais, mediante requisição
de pequeno valor.

 Entretanto,  foi  efetivado  tão  apenas  o  pagamento
dos  honorários  advocatícios,  fl.  191,  remanescendo,  contudo,  a  importância  do
crédito  principal,  que  foi  incluída  no  Regime  Especial  de  Precatório,  conforme
noticiado à fl. 192V, cuja situação, não representa o efetivo pagamento do débito, mas
apenas mera potencialidade de satisfação da obrigação pelo credor. 

Nesse  contexto,  se  não  houve  a  quitação  da
obrigação representada pelo precatório, não pode o processo ser extinto com base no
art. 924, II, do Código de Processo Civil.

Nessa  linha  de  raciocínio,  já  decidiu  os  tribunais
pátrios: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO.  PRECATÓRIO.
OBRIGAÇÃO  NÃO  SATISFEITA.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO.  IMPOSSIBILIDADE.  SENTENÇA
CASSADA.  RECURSO  PROVIDO.  Nos  termos  do
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art. 794, I do CPC, extingue-se a execução quando o
devedor  satisfaz  a  obrigação,  de  forma  que,  não
tendo sido ainda quitada a obrigação representada
pelo  precatório,  o  processo  não  pode  ser  extinto.
(TJMG; APCV 1.0091.04.001967-0/002; Rel. Des. Elias
Camilo;  Julg.  28/04/2016;  DJEMG  10/05/2016)  –
negritei.

E,

DIREITO  CONSTITUCIONAL  E  PROCESSUAL
CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  EXPEDIÇÃO  DE
REQUISITÓRIO  DE  PRECATÓRIO/RPV.
PROLAÇÃO  DE  SENTENÇA DE  EXTINÇÃO  DA
EXECUÇÃO POR SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO.
NÃO  CABIMENTO.  APELAÇÃO  PROVIDA.
DECISÃO  UNÂNIME.  1.  A  mera    expedição  do
requisitório para o pagamento do precatório/rpv não
pode ilustrar o efetivo cumprimento da obrigação e,
por assim ser, não cabe a extinção     da execução     com
base  no    art.  794,  I  do  CPC     revogado,  regra  essa
reeditada  no  art.  924,  II  novo  diploma  processual
pátrio.  2. Por outro lado, não cabe como pretendido
pelo recorrente que os autos retornem ao contador
para atualização de cálculos,  pois com a expedição
de requisitório, cabe à unidade responsável fazer o
pagamento  com  a  devida  atualização,  conforme
Emenda  Constitucional  nº  30/2000.  3.  Apelação
provida.  Decisão  unânime.(TJPE;  APL  0040284-
49.1993.8.17.0001;  Rel.  Des.  José  Ivo  de  Paula
Guimarães;  Julg.  10/11/2016;  DJEPE  30/11/2016)  –
grifei.

Ainda,
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APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  DE  SENTENÇA
CONTRA  A  FAZENDA  PÚBLICA.  PRECATÓRIO
PENDENTE  DE  PAGAMENTO.  COMPROVAÇÃO
DE  PAGAMENTO  DE  PARCELAS  POSTERIORES
AO TRÂNSITO EM JULGADO. Parcelas  posteriores
ao  trânsito  em  julgado  -  Embora,  na  esteira  do
recorrido,  não  tenha se  comprovado,  na  espécie,  o
pagamento  das  referidas  parcelas,  posteriores  ao
trânsito em julgado, a pretensão de cobrança restou
aventada tardiamente no feito, cinco anos após o mês
em que  teria  supostamente  se  dado  o  pagamento,
conforme  ofício  nos  autos.  De  qualquer  sorte,
denotou-se concordância expressa da parte quando
da resposta da fazenda (ofício que responde sobre o
cumprimento),  corroborando a  preclusão  lógica  no
caso  em  tela.  Impossibilidade  de  extinção  da
execução  -  Há precatório  pendente  de  pagamento
no feito, razão pela qual não há como se cogitar em
extinção  da  execução,  pelo  art.  794,  I  do  CPC.
Deram parcial provimento ao recurso de apelação.
Unânime.(TJRS; AC 0101402-61.2016.8.21.7000; Porto
Alegre;  Vigésima  Quinta  Câmara  Cível;  Relª  Desª
Helena Marta Suarez Maciel; Julg. 24/05/2016; DJERS
15/06/2016) - destaquei.

Nesse  mesmo  caminho,  o  seguinte  julgado  desta
Corte de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  CONTRA  A
FAZENDA  PÚBLICA.  EXPEDIÇÃO  DO
PRECATÓRIO.  EXTINÇÃO  DA  EXECUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  EFETIVO
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. PROVIMENTO
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DO RECURSO. A simples expedição da requisição de
precatório não é suficiente para extinguir a execução
contra a Fazenda Pública com base na satisfação do
credor (art. 794, I, do cpc).(TJPB; AC 005.2005.000148-
5/002; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des.
Marcos Cavalcanti de Albuquerque; DJPB 30/07/2013;
Pág. 10).

Assim, tendo em vista o não cumprimento integral,
pelo devedor, da obrigação imposta no provimento jurisdicional, inviável a extinção
da execução, nos moldes consignados na decisão de primeiro grau.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO,  para  desconstituir  a  sentença  que  extinguiu  o  procedimento  de
execução,  e  determinar  que o  feito  siga seu regular  processamento até  o  efetivo
pagamento do crédito.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 18 de abril de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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